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.···EU, João Arrais Serodio FffJlO;'P';e'!eito M.unicipaldeLeÍne,. IaÇ?
saber quea Câmara Municipal decretou. e eu promulgo a seguinte lei:

Ar!. 1~"- Os vencimentos e salários do pessoal desta. Preteftutà
são li"ados da .seguinte lermo.. a partir de 1." de Janeiro de 1.006:.. .

. NenciJiléJ;ltoi!!
CARGOS - Pessoal Fixo' .' anuais.

Secrêtârio.Chele do Expediente qG:400,oo
Contllidor 41.520,00
Teliôureiro 46.080,00
EscritUrário 44.640,00
1.'.Fiscal 40.320,00
~." Fiscal • 31'.440,00
Zelador das Redes de A'gua e Esgêtoa 40:320,00
Prole8sorMunicipal. '34;560,00
Lançador Chefe de Cadastro 36.0nO,00
Datilógrafo-Âuxiliar d& Expediente. 34,560,,,º-
Fisclil.dos Serviços 'de A'gua e Esgôtos 36.000,00

, Porteíro-Almoxarlíe 35.28lÍ,()
N." Fi!lCalMunicipal .31-680,0.0i Zelador do Cemitério . , . 33.120,0.0

-r-Auxiliar do Zelador d"s Rédes de A'g, e Bsg, 3l,,680,oQ
: Encarregada da Limpêsa pjíblica' 28.,&00,oc

Zelador do-Matadouro ., 30:240,00
Jardineiro '.. 28.800.00
Regenleéa Corporação Musicai Lemense 25.920,00
Pretessor da Escola Noturna 1J.~'90

Salái1'os i
FUNÇÕES ~ Pessoal Extranumerário ' Men~ais.1

. Tratorista da Motoniveladora 2.88~,oo
Choler de caminhão • '" .2.88°410
Comandante da"Guarda Noturna :'2.88ó;<ib
Guarda Noturno . 2.iiU2,oo
Encarregado da Limpesa Púhlica2:400,oo
Va.rredor de ruas . . 2.:160;00.
Zeladora da Preleitura. . .c: :'L8lJ(f;bo

Ar!. 2."..,. As despesas com a execqção:.da presente lei correrão
pelas verbas .próprias. consignadas JIO ,_"Qrçam.ento. .. ... ~

Art; 3.0'-- Esta. lei·entrar~'''ll· vigor ná data de sua publícaçãe,
revogadas8s disposiçõe8.~.~:,:~ê~trário.- .. .. ..

Prefeitura Munic,ip!iJ.deeL"IDe. 1 ode dezembro de 1.955~ .
Joãe Arr ••.i~Ser"dioFilho - r;*l~oM1Í1iféipal. . .....

'. Re~\radà 'na Secretaria.da "PrC:~itura, em 1."/12/955. ~:.:'Jollo
Tressoldi -Secrelârio da Preleltura. . "
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CONFERE:- c~a Municj,pal de Leme, -ll. de del~

- Presidente da Cimara Mun:Lcipal -




